
 

 
 

Comissão da Carteira Profissional de Jornalista 
 

Eleição dos representantes dos Jornalistas 

 

Convocatória 

 
 

Nos termos do art.º 22.º do Decreto-Lei n.º 70/2008, de 15 de Abril, convoco para o dia 

26 de Outubro de 2011 a eleição dos representantes dos jornalistas, para o triénio de 

2011/2014, na Comissão da Carteira Profissional de Jornalista. 

A eleição far-se-á nos termos e prazos fixados no Regulamento Eleitoral que se 

publica em anexo. 

Os cadernos eleitorais estarão disponíveis na sede da CCPJ a partir de 6 de Setembro de 

2011. 

 

 

                      Lisboa, 2 de Setembro de 2011 

 

    Pel’A Comissão da Carteira Profissional de Jornalista 

 

O Presidente 
          Pedro Gonsalves Mourão 
                       (Juiz Desembargador) 

 

 

 

REGULAMENTO ELEITORAL 
 

1.  a) Podem candidatar-se aos quatro lugares de representantes dos jornalistas na Comissão 
da Carteira Profissional de Jornalista para o triénio 2011/2014, os jornalistas profissionais 
com mais de dez anos de profissão e portadores de carteira profissional ou título 
equiparado válido, constantes dos cadernos eleitorais;  
b) São eleitores todos os jornalistas com título profissional actualizado à data do anúncio 
das eleições. 

2.  As candidaturas são apresentadas por listas que conterão obrigatoriamente quatro 
candidatos a membros efectivos da CCPJ e quatro suplentes. 

3.  Podem apresentar candidaturas as associações sindicais ou profissionais de jornalistas de 
âmbito nacional e/ou grupos de cem jornalistas inscritos nos cadernos eleitorais. 

4.  Os proponentes de listas não podem subscrever mais do que uma. 
5.  a) As candidaturas são subscritas mediante a identificação dos proponentes com a 

assinatura igual à registada na CCPJ e a indicação do número de carteira profissional;  
b) No acto de apresentação de candidaturas estas devem incluir a declaração de aceitação 
dos propostos, identificados do mesmo modo que os proponentes;  
c) A candidatura eventualmente apresentada por uma associação sindical ou profissional 
deve vir acompanhada, também, de certidão comprovativa dos cargos directivos dos 
subscritores. 



6.  As candidaturas podem ser apresentadas no prazo de 15 dias a contar da publicação dos 
cadernos eleitorais e serão apreciadas nos três dias imediatos à sua entrega para eventual 
correcção de irregularidades, que devem ser supridas num prazo de três dias. 

7.  Havendo mais de uma lista de candidatos o Secretariado procederá ao seu sorteio. 
8.  a) O Presidente da CCPJ marcará a data das eleições mediante convocatória: 

i) publicada com pelo menos 45 dias de antecedência num jornal diário e num 
semanário, ambos de circulação nacional, e num jornal diário de grande circulação 
em cada uma das regiões autónomas; 

ii) publicada no sítio electrónico da CCPJ; 
iii) remetida por e-mail para o universo dos jornalistas com carteira profissional válida 

à data do envio, através dos endereços registados na base de dados da CCPJ. Os 
jornalistas que não forem detentores de endereço electrónico registado na CCPJ 
serão convocados através de carta remetida para o domicílio pessoal; 

b) No acto de convocatória, será indicada a data da publicação dos cadernos eleitorais, os 
quais ficarão à disposição dos interessados na sede da CCPJ, em Lisboa, no horário normal 
de funcionamento dos serviços (das 10h00 às 16h00). 

9.  a) No dia das eleições, haverá uma mesa única na sede da CCPJ, em Lisboa, que abrirá às 
10h00 e encerrará às 19h00; 
b) A mesa será constituída por representantes das listas concorrentes e presidida por um 
delegado da CCPJ. 

10. No acto de votar, os jornalistas apresentarão a sua carteira profissional. 
11. Os eleitores entregarão o boletim de voto dobrado em quatro ao presidente da mesa 

eleitoral, que o descarregará na urna. 
12. No final da eleição a mesa procederá à contagem dos votos. 
13. Será enviado a todos os jornalistas um voto por correio a fim de que, querendo, votem por 

correspondência em alternativa à votação pessoal na sede da CCPJ. 
14. a) No voto por correspondência, os eleitores assinalam no boletim de voto a sua 

preferência e introduzem-no, dobrado em quatro, num sobrescrito que será devidamente 
fechado; 
b) Em seguida, introduzem o envelope fechado que contém o voto num outro sobrescrito 
que será remetido à Comissão da Carteira Profissional de Jornalista, Eleição dos 
Representantes dos Jornalistas, Palácio Foz, Praça dos Restauradores, 1250-187 Lisboa, de 
modo a darem entrada até ao dia imediatamente anterior ao da votação. 

15. a) O apuramento dos mandatos far-se-á segundo a média mais alta do método de Hondt; 
b) Os resultados definitivos da votação serão publicados no sítio electrónico da CCPJ no 
prazo máximo de três dias úteis. 

16.  As reclamações quanto ao processo eleitoral serão dirigidas ao Plenário da CCPJ no prazo 
de 15 dias. 

 
 

 
 


